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EXMO.SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ

A Câmara Municipal de Sumaré manifesta o seu profundo pesar pelo passamento da Sra. Maria de Fátima Avila Lupe.
A Sra. Maria de Fátima Avila Lupe nasceu na cidade de Elisiario, neste estado, no dia 06 de julho de 1953 e faleceu no último sábado, dia 21 de março, aos 72 anos de idade deixando um legado de amor, dedicação e generosidade.
A Sra. Maria contraiu matrimônio em 06 de janeiro de 1971, na cidade de Sabino, com o Sr. Lupércio Lupe e deste enlace nasceram os filhos Tania, Fernanda e Ricardo.
Comerciante na região central de nossa cidade, a Sra. Maria administrava seu comércio de forma firme, rigorosa e organizada, mas dispensava aos clientes atenção e carinho, tratando a todos com especial atenção.
Sempre que possível, mesmo com a correria dos atendimentos, fazia questão de perguntar como estavam passando, estendendo o questionamento aos familiares também.
Sua vivacidade, disposição e dinamismo era admirada por todos pois, era notório o amor que tinha pelo seu comércio.
Mãe exemplar, criou com carinho e dedicação seus três filhos, sempre sendo um pilar de força e afeto. Mulher de garra, dona de um sorriso acolhedor e de um coração generoso, a Sra. Maria conquistava a todos com seu bom humor e sua capacidade de espalhar amor por onde passava.
Neste momento de dor e consternação, nos solidarizamos com seus familiares e amigos, rogando a Deus que conceda conforto e força para enfrentar esta irreparável perda. 
A Sra. Maria deixa um legado de dignidade, carinho e dedicação, sendo lembrada por todos que tiveram o privilégio de conhecê-la.
Que sua memória permaneça viva nos corações de seus entes queridos, e que encontrem amparo na fé e na união familiar para superar este momento difícil.
É pois, justa a homenagem desta Casa, a esta cidadã.
E que se transmita o teor a família enlutada com nossas sinceras condolências.
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